
GO\rERNO MUNICIPÀL DE GUAPIAçU
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE GUÀPIAçU

EDIT,q,L DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
POR PRAZO DETERMINADO

CARLOS CESAR ZAITUNE, Prefeito do l\Íuoicipio dc ()uapiaçu, Estado de São Paulo, oo uso das

atribuiçr)es que lhe sâo coüferidas pot Lei. Diantc da lista dos candidatos aprovados e classificados paru r
vagas dc funçào pública desta Prefcitura atrar.ós clo Ptocesso Seletivo 03/2025, deste Executivo;

RESOLVE: -

I) Convocar os candidatos classificados para o preenchimeíto das vâgas abertas de Farmacêutico (Conttato
por Prazo Determinado), nos termos da Lei Complementar \Íunicipal o" 01/93 e com âs alteraçôes
introduzidas com a Lei Complementar o" 01/06, a comparecerem ao Prédio do Paço ÀÍuoicipal (-\venida
-\brahão José de Lima n." 572), nos dias 2'7 /11/2025 e 28/11/2025, no período das 10:00 às 15;00 hs, para
enrrega dos xerox dos documenros seguintes:-
a) uma foto 3x4 receote;
b) documento de identidade recoohecido legalmente em território nacional, com fotografia (com data de

expediçâo maior que 2016);
c) rítulo de eleitor e comprovaÍrte de votâção na última eleiçào ou certidào que está quite;
d) cadastro nacional de pessoa física 

- 
CI{PIJ 

- 
(aotigo CPF);

e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporaçâo, quando for do sexo masculioo;
f) comprovante de conclusào da habilitaçâo exigida para a funçào (diploma/certificado), de acordo com esse
edital, devidamente reconhecida pelo Sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e l{unicipais de ensrno;
g) cartão de cadastÍâmento no PIS/PASEP, se houver;
h) cettidâo de casamento ou nascimeíto e câso seiâ â de câsâmento, âpÍesentâÍ CPF do cônjuge;
i) certidão de nascimento dos filhos e CPF, quando fot o caso;
j) documento de ideatidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de
nascimeoto dos dependentes legais, se houver, e documento que legâlmeíte comprove a condiçào de
dependêacia;
k) atestado de que nâo possui registro de aotecedentes criminais, emitido pela Sectetaria de segutaoça Pública
do estado, oode residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
l) atestado de saúde (exame médico a ser realizado pelo perito da Prefeituta Nlunicipal de Guapiaçu e será
apJendado pela Sectetaria trIunicipal de Saúde após a entrega dos demais documeotos);
m) declaraçào de bens ou valoÍes que iotegram o patrimônio até a dâta da posse, ou a última declaraçào dc
imposto de renda (modelo disponível no Paço llunicipal setor de RH para preenchimento);
n) declaraçào, informando se exetce ou nâo outra funçào, emprego ou funçào púbtica no âmbito fedcral,
estadual, municipal ou privado (modelo disponível no Paço lrlunicipal setor de RH para preenchimenro);
o) declaraçào, informando se já é aposentado, por qual motii'o e iunto â qual regime de previdência social
(modelo disponível oo Paço trÍunicipal setor de RI{ para preenchimento);
p) declaraçào de não estar cumptindo sançâo por idoneidade, aplicada por qualquer órgào público ou entidade
da esfera Federal, Estadual e NÍunicipal (modelo disponível no Paço Nlunicipal setor de RH pata
preenchimento);
q) Carteira de Trabalho digital;
t) Âbertuta de Conta Salátio (o candidato será otientado no dia da entrega da documentação sobre a abertura);
s) Comprovante de Endereço;
t) Declaração de Depeodentc do IRRF (imposto de renda retido Íra forte), pode set de próprio punho (modelo
disponível no local de entrega dâ documentaçào);
u) Siruaçào cadastÍal ,uÍrto a Receita Federal (pata uso do e social)

Obs. Os candidatos devetão estat com todos os documentos ao dia da enttega (exceto as
certidões /declaraçôes disponível no local)

II) C)s candidatos convocados através deste edital serào conrratados e entrarào em exercício no dla 07,12.2025

III) Os candidatos que ficam convocâdos a comparecelem dentro do prazo e horário estabelecidos
ocupâçào das respectivas vagas abertas e que deverào ser preeochidas, sào os seguiotes:-

Parâ

tIlrl
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IV) Os convocados relaciooados neste Edital que nào comparecer no prazo ítxado de 27.11.2025 c 28.17.2025,
ou ainda deixar de apresentat os documentos complementares exigidos, que nào for submetido âo exaÍne
médico obrigatório ou for julgado inapto nas suas coodiçôes físicas ou de sua habilitaçào, serào considerados
desistentes do Processo Seletivo n" 03/2025 e havendo necessidade será convocado o próximo caodidato da
referida fuoçào. -\ssim, para o conhecimeoto de todos os coovocados é expedido o pÍesente Edital que será
publicado no site desta Prefeituta, seguido de publicaçâo na impreosa oficial.

Regrstre-se e Publique-se.

Prefeitura trIuoicipal de Guapiaçu, aos 26 de novembro de 2025
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